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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO- L.I. Nq 120122-01

o INSTITUTo or, nnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A. - SE Balbina.
ENDEREÇo nARA coRREsproNoÊxcu: Margem direita da Estrada de Balbina, km 09,
Presidente Figueiredo-AM.
CNPJ/CPF: 34.025.99710002-37 INscRrçÃo Esrrouu: 05.436.426-4
Fone: (2í)90314-8079 FAx:
REcrsrRo No IPAAM: 1017.2406 PRocESso Ne: 019512022-69
ArrvrDADE: Distribuição de Energia Elétrica
LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Vila de Balbina, Presidente Figueiredo-AM.
CooRDENADAS Gsocn,irlcls:

www.ipaam.am.gov.br
twilter.cor;/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Técnica

gâbinete@ipaam.am. gov.bÍ
F one : (921 21 23{7 21 I 2 123ô7 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque '
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

g-lbina 230 kV (SE Balbina

Direto
ente de Souza
idénte

lnstituto de PÍoteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

FI\ALTDADE: Autorizar a realocaçáo da Subestação de B
230 kv)
PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADnoon:Médio Ponrr:Pequeno
Pnlzo or v,qLl»ÀDE DESTA LrcENÇA: 01 ANo.

A tcn ção:
. Esta licença é composta de l7 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará â sua ioyalidação e/ou rs penalidades previstrs em normas.
. Esta licença nâo comprova Dem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta liceÍça deve permanecer na localizâção ds atividade e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus, Z 5 ítI

Rosa Oliveira Geissler .Iuliano Marcos â

COORDENADAS GEOGRAFICAS BOTA-FORA
PONTO LONGITUDE LATITUDE PONTO LONGITUDE LATITUDE
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N' I2Ol22-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aí.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme 
^rÍ.23, 

daLei n'.3.785 de 24 de julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n' . O19512O22-69.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM novâ Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturezz,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naturezâ gerâdos no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM parâ esta finalidade, conforme disposto

na Portaria./IPAAMN" I 32l20 I 9.
10. Em caso de intervenção em propriedade (s) particular (es), realizar somente após a obtenção

da concessào permissionária.
I I . MânteÍ os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n' 001/90 e

demais normas pertinentes.
12. São vedados quaisquer descartes de residuos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

13. Reapresentar no prazo de 60 dias, Plano de AtendipenÍo
14. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do

controle e fiscalização do IBAMA.
15. Apresenlar semestralmente, inventário de resíduos, acompanhado de Certificado de

Destinâção Final e Manifesto de Transporle dos Resíduos.

16. Fica expressamente proibida a supressâo da vegetação e intervenção em Area de PreseÍvação

Permanente - APP, sem a prévia Autorização do IPAAM.
17. Quando do término das obras, apÍesenlar ao IPAAM, Relatório Circunstanciado, devendo

conteÍ no mínimo. os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM);
b) Registro fotográfico (atualizado) da área do empreendimento;
c) Plantâ de arranjo (atualizada) do empreendimento, com a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART:
d) Certificado de destinacâo Íinal e Manilesto de Tmospü§{oa Resíduos gerados na

obra: ' 'u t\

f §mergência - PAE.
adastro Técnico Federal - CTF, sob


